
INDICAÇÃO Nº 
1228
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine a adoção das medidas necessárias visando o estabelecimento de convênios com a Prefeitura do Município de Guarujá, e instituições interessadas para implantação de um Restaurante Bom Prato no bairro de Vicente de Carvalho, em antiga área da SUDELPA.

JUSTIFICATIVA

O município de Guarujá conta, por iniciativa da própria prefeitura, com dois Restaurantes Populares: um na Vila Baiana, administrado pelo Lar Espírita Elizabeth, e outro no Bairro Santo Antonio, administrado pela ONG Estrela do Mar.

No entanto, uma das áreas mais carentes e com grande concentração de pessoas que poderiam ser atendidas pelo programa Bom Prato, da Coordenadoria de Desenvolvimento dos Agronegócios – CODEAGRO, da Secretaria de Agricultura e Abastecimento, é o bairro de Vicente de Carvalho.

O atendimento da região central desse bairro, através da implantação de um restaurante do Bom Prato, seria estratégico pois é onde se localiza o terminal de barcas que fazem a travessia entre Guarujá e Santos e, portanto, de grande afluência da população trabalhadora.

Nessa região há duas áreas na Avenida Santos Dumont, próximas aos números 1170 e 1103, e que segundo consta pertence à extinta Superintendência de Desenvolvimento do Litoral Paulista – SUDELPA, onde poderia ser construído um edifício específico para essa finalidade.

Sendo assim, conto com a colaboração dos órgãos competentes do Governo do Estado para que essa reivindicação da comunidade seja atendida, adotando as medidas necessárias visando a qualidade de vida e o bem estar da população através da segurança alimentar.

Sala das Sessões, em

Deputado Fausto Figueira - PT
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